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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


DECRETO Nº. 4.672, 25 de maio de 2016.

 DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR





O PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 4.092 de 17 de novembro de 2015.

DECRETA:


Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar no montante de R$ 10.600,00 (Dez mil e seiscentos reais), destinado a atender despesas na seguinte rubrica do orçamento: 

0601.1236502402.106 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL

0601-3.3.90.30.00 Material de Consumo.................................................................................................R$ 10.600,00

Fonte de Recurso: 1056 FNDE – PNAC

Total.........................................................................................................................................................R$ 10.600,00

 

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito aberto pelo Artigo Anterior, a redução na seguinte rubrica do orçamento vigente:

0601.1230602402.026 MERENDA ESCOLAR

0601-3.3.90.30.00 Material de Consumo...................................................................................................R$ 6.600,00

Fonte de Recurso: 1056 FNDE – PNAC

Para complementação da cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior servirá de recurso a previsão de arrecadação na Fonte de Recurso 1.7.2.1.35.03.01 Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAC-CRECHE, Fonte de Recurso 1056 FNDE-PNAC, no valor de R$ 4.000,00.

Total.........................................................................................................................................................R$ 10.600,00

 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO MUNICIPAL JOÃO CÂNDIDO DUTRA, em Bossoroca, em 25 de maio de 2016.

Ardi Jaeger
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se:

Carlos Alberto da Costa Oliveira

Secretário da Administração

“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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